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Ata da Décima Sexta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 
em primeiro de agosto de dois mil e vinte dois. Abertura: Aos primeiros dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas, nas dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Décima 
Sexta Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e um, da Sétima Legislatura, sob a Presidência 
do Vereador Dieison Neu (PDT). O Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos 
da Décima Sexta Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e dois. Cumprimentando os 
Vereadores, Servidoras e Assessora Jurídica Diulia Ceolin e demais presentes Claudiomiro e 
Cleber Moura. Em seguida, convidou o Vereador Jardel Silveira para leitura do texto bíblico e 
aos demais permanecerem em pé. Solicitou um minuto de silêncio pelo falecimento dos 
senhores: Armindo Glaser, Adroaldo da Silva, Giselda Telles Pereira, Hélio Freese, Helga Zahn 
Rutzen, Aldino May, Nilton Gregório. Em seguida, havendo quórum suficiente, o Presidente 
colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo manifestações, colocou 
em votação sendo aprovada por unanimidade. Expediente: Nada constou. Leitura das 
correspondências do Executivo: Oficio n° 144 – GP, onde encaminha Projetos de Lei n°s 1.464 
a 1.466 para apreciação legislativa. Oficio n° 145 – GP, vem por meio deste informar o 
afastamento do cargo de prefeito municipal em virtude de férias, no período de 1° a 15 de agosto 
de 2022, totalizando 15 dias de férias. Neste período assumirá o cargo de prefeito municipal, o 
vice-prefeito o Sr. Gilmar Stefanello. Pauta Legislativa: Indicação n°04, de 27 de julho de 2022, 
de autoria do Vereador Jardel Silveira (PP), onde Propõe ao Poder Executivo Municipal, através 
da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Trânsito, para que seja realizado estudos de 
viabilidade para criação de uma vaga para operação de carga e descarga de veículos com placa 
sinalizando o uso exclusivo de segunda-feira à sexta-feira, permanência máxima de 10 (dez) 
minutos, das 08 horas às 17 horas, na Rua Setembrino Pinto Pereira, ao lado da Farmácia da 
Unidade do Posto de Saúde da sede do Município, onde está em ampliação. Pedido de 
Providência n° 08, de 27 de julho de 2022, de autoria do vereador Jardel Silveira (PP), onde 
Propõe ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e 
Trânsito, para que seja providenciado com urgência: Iluminação Pública ( troca de lâmpadas) na 
Rua Lauro Billig de Castilhos, Bairro Centro, na entrada do calçamento, quase em frente à Loja 
Comercial Scapin, como também, em frente à residência do Sr. Afonso Silveira, na localidade de 
Colônia Juvenilha, interior do município. Projeto de Decreto Legislativo n° 01, de 01 de julho de 
2022, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, onde “Dispõe sobre o 
processo de contas do Poder Executivo, referente ao exercício de 2018”. Projeto de Lei do n° 
1.464, de 26 de julho de 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, onde “Autoriza a 
contratação temporária de servidores, por excepcional interesse público, e dá outras 
providências”. Projeto de Lei n° 1.465, de 26 de julho de 2022, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, onde “Autoriza a abertura de crédito especial no montante de cem mil e vinte e sete 
reais”. Projeto de Lei n° 1.466, de 26 de julho de 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
onde “Autoriza a abertura de crédito especial no montante de cinquenta mil reais”. O presidente 
informou que os Projetos ficaram baixados nas comissões para estudo. Pequeno Expediente: O 
vereador Deoclécio solicitou a Secretaria de Obras, para que o maquinário fizessem a limpeza 
de bueiros em Santa Terezinha, em frente a propriedades de Juca Straich, e para melhor 
conservação das estradas precisa ser feita a limpeza das sarjetas, agardeceu. Grande 
Expediente: Não houve vereadores inscritos. Ordem do dia: O Presidente colocou em discussão 
a Indicação n° 04, de 27 de julho de 2022, de autoria do Vereador Jardel Silveira (PP), onde 
Propõe ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e 
Trânsito, para que seja realizado estudos de viabilidade para criação de uma vaga para operação 
de carga e descarga de veículos com placa sinalizando o uso exclusivo de segunda-feira à sexta-
feira, permanência máxima de 10 (dez) minutos, das 08 horas às 17 horas, na Rua Setembrino 
Pinto Pereira, ao lado da Farmácia da Unidade do Posto de Saúde da sede do Município, onde 
está em ampliação. Em discussão: O vereador Jardel salientou que fez essa indicação a pedidos 
de uma servidora que trabalha na Secretaria da Saúde, onde viu a necessidade de criação dessa 
vaga para operação de carga e descarga de veiculos, considerando que muitas pessoas que 
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necessitam retirar medicamentos de uso continuio, fraldas e dietas são pessoas idosas ou com 
algumas comorbidade fisica e pelo pouco numero de vagas ao entorno da Unidade de Saúde da 
sede do Municipio, seria de grande auxilio e utilidade que fosse criada referida vaga. Também a 
criação dessa vaga para a operação de carga e descarga, na via pública citada, se faz 
especialmente pelo fato de não haver no local citado uma vaga que possibilite o estacionamento 
de veiculos utilitários, vans e caminhões para efetuarem a carga e descarga de produtos e 
mercadorias nos horários permitidos pela legislação. Não havendo mais manifestações, 
encaminha a Indicação ao Executivo. Coloco em discussão o Pedido de Providência n° 08, de 
27 de julho de 2022, de autoria do vereador Jardel Silveira (PP), onde Propõe ao Poder Executivo 
Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Trânsito, para que seja 
providenciado com urgência: Iluminação Pública ( troca de lâmpadas) na Rua Lauro Billig de 
Castilhos, Bairro Centro, na entrada do calçamento, quase em frente à Loja Comercial Scapin, 
como também, em frente à residência do Sr. Afonso Silveira, na localidade de Colônia Juvenilha, 
interior do município. Em discussão: O vereador Jardel observou que a iluminação pública é uma 
necessidade básica da manutenção da via pública e de responsabilidade do municipio, como 
também, é arcado pelos municipes deverão estas serem mantidas em pleno funcionamento, 
desta forma, além dos pedidos de providências citados nos endereços acima, deverá ser 
verificada a iluminação de toda a cidade e do interior do nosso municipio, afim de melhor attender 
as necessidades da nossa população, agardeceu. O vereador Leston mostrou-se favorável ao 
pedidos de manutenção das lampadas, salientando que o executivo já fez a contratação de um 
eletrecista, e já estão efetuando as trocas e instalação de novas lampadas. E peço também que 
quem tiver lampadas a serem trocadas no interior que comunique a secretaria de obras, 
agardeceu. Não havendo mais manisfestações, coloco em votação. Vereadores favoráveis 
permaneçam como estão e Vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. 
Explicações Pessoais: O vereador Jardel fez uso da tribuna para convidar em nome da 
Coordenadora da Comunidade Imaculada Conceição, Rincão das Lagoas, a senhora Osmilda 
Limberger Lasch, para o almoço e tarde de jogos no dia 07 de agosto de 2022, fichas a venda 
no valor de R$ 25 reais. Também quero aproveitar para deixar registrado a visita do Deputado 
Federal Covatti Filho -PP/RS, no dia 22 de julho de 2022, nesta Casa Legislativa, para fazer 
entrega de uma Emenda Parlamentar através do Ministério da Agricultura, no valor de R$ 200 
mil reais, que servirá para aquisição de secadores de grãos, batedeira e classificador de 
sementes para as localidades de Rincão do Espinilho, Rincão das Lagoas, Vila Itaúba, São Luís, 
Colônia Juvenilha e Santa Terezinha, esse pedido foi feito pelo Partido Progressistas, através 
dos vereadores Jardel Silveira, Valdir Freese e Cristian Mateus Ebert no ano de 2021, agradeceu. 
O presidente Dieison também fez uso da tribuna para comunicar a Vossas Excelências a sua 
renúncia ao cargo de Presidente desta Câmara Municipal de Vereadores, a partir de 02 de agosto 
de 2022, cujo mandato iniciou em 1° de novembro de 2021 quando o então Presidente Jardel 
Silveira renunciou. No fim de dezembro fui reeleito para o mandato de 1° de janeiro a 31 de 
dezembro de 2022, mas permanecerei na Presidência deste Poder Legislativo somente até o dia 
de hoje, 1° de agosto. Na oportunidade, informo que as razões que me levaram a esta decisão 
é o cumprimento de acordo firmado entre os Vereadores das Bancadas do Progressistas e PDT, 
para permitir a alternância na Presidência da Câmara Municipal. Assim sendo, ratifico minha 
renúncia ao cargo de Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha/RS, a 
partir de 02 de agosto de 2022. Ressalto que no meu mandato trabalhamos em conjunto na 
Câmara de Vereadores, investimos o valor de R$ 41.467,00 nos meses que assumi a presidência 
desde novembro de 2021 até hoje. Adquirimos 09 cadeiras giratórias para o Plenário;01 
computador completo para a sala de sessões, 01 presépio em MDF para Ornamentação de 
Natal, 01 purificador de água para a cozinha, roteador de borda, aparelho de ponto de acesso 
WI-FI e cabos para melhorar a qualidade da internet no prédio da Câmara, aquisição de 
equipamentos para filmagem e transmissão ao vivo das sessões plenárias e demais eventos da 
Câmara e por fim, painel de chapa adesiva, instalado no rol de entrada, com imagens aéreas da 
cascata do Espinilho, Cascata das Bicas, Barragem Itaúba e Sede do Município, também 
realizamos a Palestra Sucessão Familiar, com o palestrante Gabriel Colle nos dias 30 de junho 
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e 1°  de julho do corrente. Também lançamos a Campanha “Há vidas em suas veias! Doe sangue” 
com intenção de ajudar o Hemosul de Cachoeira do Sul e o Hemorgs de Porto Alegre. Além dos 
materiais permanentes, manteve-se as despesas fixas como energia elétrica, folha de 
pagamento, contratos com empresas prestadoras de serviços, entre outros. Ressaltando que 
ainda que temos em caixa o valor de R$ 310.338,48. Por fim, agradeço a colaboração de todos 
durante o período em que estive na Presidência, colocando-me a disposição no que for 
necessário ao andamento das atividades legislativas, agradeceu. Encerramento: Encerrada a 
ordem do dia, a próxima Sessão Ordinária será realizada no oito de agosto de dois mil e vinte e 
dois, às dezoito horas. Nada mais havendo, em nome de Deus, o Presidente encerrou a Décima 
Sexta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores do ano de dois mil e vinte e dois.   
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